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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Meridiano garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.meridiano.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.meridiano.dioe.com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.meridiano.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.meridiano.dioe.com.br

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1872, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.
Dispõe de abertura de crédito  
adiciona-suplementar  e  dá outras  
providências.

ARISTEU BALDIN, Prefeito do Município de Meridiano, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e de conformidade com a Lei nº 
1065, de  03/12/2014,

DECRETA:

            Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a proceder à abertura de um 
crédito adicional-suplementar no Setor de Contabilidade 
Municipal, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil 
reais), para suplementação das seguintes dotações do 
Orçamento vigente, a saber:
020201	 DIRETORIA ADMINISTRATIVA	

	 04.122.0043.2007.0000-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS	

27	 3.3.90.14.00-Diárias – Pessoal Civil ............................
.....................R$	 2.000,00

	01-Tesouro	

	110.000-Geral	

		

020601	 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL	

	12.361.0121.2023.0000-MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL	

143	 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica ............R$	 25.000,00

	01-Tessouro	

	110.000-Geral	

	TOTAL ............................................R$	 27.000,00

	 Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo 1º 
do presente Decreto, será coberto com recurso financeiro 
proveniente de anulação da seguinte dotação do 
Orçamento vigente, a saber:

020203	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO	

	28.843.0000.2033.0000-JUROS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA	

46	 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica............ R$	 27.000,00

	01-Tesouro	

	110.000-Geral	

	TOTAL .................................................R$	 27.000,00

	

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 27 de outubro de 2015.

ARISTEU BALDIN

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado em livro próprio, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, afixado no lugar público de 
costume e arquivado junto ao Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Meridiano, 
conforme dispõe o § 4º do Artigo 87 da Lei Orgânica desta 

municipalidade.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Código Localizador: QDY/5XTM

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 115/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2015

PROCESSO Nº 049/2015

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MERIDIANO

CONTRATADA: JB COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
VEÍCULOS EIRELI - EPP

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento 
de pneus novos, primeiro uso, com entregas parceladas 
em conformidade com as necessidades do município, para 
serem utilizados pelos veículos vinculados as seguintes 

PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO



Município de Meridiano – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE MERIDIANO 

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014
										                   

www.meridiano.sp.gov.br | www.meridiano.dioe.com.br

 	 Sexta-feira, 20 de novembro de 2015			   Ano II | Edição nº 130			   Página 3 de 3

setores: Gabinete do Prefeito, Diretoria Administrativa, 
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, Assistência 
Social, Ensino Fundamental, Educação Infantil, Ensino 
Superior, Vias Públicas, Agricultura e Estradas e Rodagens

VALOR: R$ 88.127,48

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 12 (doze) meses, a partir 
da data de assinatura do mesmo.

DATA DE ASSINATURA: 14/10/2015

Meridiano/SP, 19 de novembro de 2015.

ARISTEU BALDIN

Prefeito Municipal

Código Localizador: +Z8RESOC
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